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Aditivo correrão, no presente exercício, à conta da Unida-
de Orçamentária: 020901, Funcional Programática: 15 451 
0039 2.120, Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00, Fonte Con-
vênio (1.700.0000) 928766/2022 – MINISTÉRIO DAS CIDA-
DES 1082.754-35/2022/MCIDADES/CAIXA/PMBV e Recursos 
próprios / Contrapartida (1.500.0000). 
 CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BOA VISTA  
 INTERVENIENTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
 CONTRATADA: CONSÓRCIO COEMA – ÁGORA
 Data da assinatura: 1º de setembro de 2025.

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA       
E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 072/2025/SEMADS/SCP/GCONT
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar os servidores Marcos José de Sousa 
Silva Júnior – matrícula nº 851035 e Aldineia de Assis Sousa 
– matrícula nº 847499, para atuarem como FISCAIS, e Misse-
lene Carneiro Cavalcante – matrícula nº 849022, para atuar 
como GESTORA do Contrato Administrativo nº 576-SEMADS/
SCP/2025 – Processo nº 30731/2024-SEMADS que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL (SEMADS) (ÓRGÃO PARTICIPANTE).

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar de 28 de 
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 02 de 
setembro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 073/2025/SEMADS/SCP/GCONT
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar os servidores Marcos José de Sousa 
Silva Júnior – matrícula nº 851035 e Aldineia de Assis Sousa 
– matrícula nº 847499, para atuarem como FISCAIS, e Misse-
lene Carneiro Cavalcante – matrícula nº 849022, para atuar 
como GESTORA do Contrato Administrativo nº 573-SEMADS/
SCP/2025 – Processo nº 30747/2024-SEMADS que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL (SEMADS) (ÓRGÃO PARTICIPANTE).

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar de 28 de 
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 02 de 

setembro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 074/2025/SEMADS/SCP/GCONT
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar os servidores: Geilson Oliveira de 
Queiróz – matrícula nº 953154 e Francisca Denize Pereira 
Cardoso – matrícula nº 45360, em SUBSTITUIÇÃO aos servi-
dores: Glauber Eduardo Oliveira da Costa e Maria Socorro 
Ribeiro da Silva, para atuarem como FISCAIS do Contrato 
Administrativo nº 398-SEMGES/FMAS/ASSESP/2022 – Pro-
cesso nº 3685/2022-SEMADS, que tem como objeto a loca-
ção de imóvel localizado na avenida Carlos Pereira de Melo, 
nº 207 - Jardim Floresta, Boa Vista-RR, a fi m de atender as 
necessidades do Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS CAUAMÉ e do Depósito da Superintendência de Apoio 
Operacional aos Programas Sociais – SAOPS.                                                                         

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar do dia 28 de 
agosto de 2025, revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 02 de 
setembro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social                                                                        

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUPERINTENDÊNCIA DE COMPRAS E PROCESSOS
GERÊNCIA DE CONTRATOS 

PORTARIA Nº 075/2025/SEMADS/SCP/GCONT
 
 O Secretário Municipal Adjunto de Assistência e De-
senvolvimento Social, no uso de suas atribuições legais;
                                                                                                   
 RESOLVE

 Art. 1º Designar os servidores Marcos José de Sousa 
Silva Júnior – matrícula nº 851035 e Aldineia de Assis Sousa 
– matrícula nº 847499, para atuarem como FISCAIS, e Misse-
lene Carneiro Cavalcante – matrícula nº 849022, para atuar 
como GESTORA do Contrato Administrativo nº 582-SEMADS/
SCP/2025 – Processo nº 30705/2024-SEMADS que tem como 
objeto a AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO, VISANDO ATENDER 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVI-
MENTO SOCIAL (SEMADS) (ÓRGÃO PARTICIPANTE). 

 Art. 2° Esta portaria tem efeito a contar desta data, 
revogadas as disposições em contrário.

 Cientifi que – se,                                                                                                                   
 Publique – se,
 Cumpra – se,

 Gabinete do Secretário Municipal Adjunto de Assis-
tência e Desenvolvimento Social de Boa Vista – RR, 02 de 
setembro de 2025.

Gabriel Sousa de Paula
Secretário Municipal Adjunto de Assistência 

e Desenvolvimento Social


